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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Portaria - SEI nº 153, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que 

lhe foram conferidas pelo artigo 40 do Regimento Interno do HU-Univasf, tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

 

Art. 1º Alterar a Portaria - SEI nº 38, de 09 de abril de 2024, que tem por objeto a constituição de Equipe de 

Planejamento - (EPC) para aquisição de fios e curativos para uso do Hospital Ensino do HU-Univasf para excluir os 

seguintes membros: 

 

I. Isala Valmara Alves Martins, matrícula SIAPE nº 335**** 

II. Hiago Cardoso Nascimento, matrícula SIAPE nº 335**** 

III. Vitória Maísa Santana de Carvalho, matrícula SIAPE nº 299**** 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato.  

  Roberto Rivellino Almeida De Miranda  
Gerente Administrativo 

Portaria - SEI nº 154, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que 

lhe foram conferidas pelo artigo 40 do Regimento Interno do HU-Univasf, tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento - (EPC) para contratação de empresa especializada para manutenção 

corretiva em fontes de luz da marca Confiance, com execução de todas as atividades necessárias a fim de atender 

às necessidades do HU-Univasf/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro 

deles: 

 

I. Carlos Henrique Silva Melo, matrícula SIAPE nº 221**** 

II. Denis Edrey Feitosa Alves, matrícula SIAPE nº 224**** 

 

Art. 3º Ao Coordenador da EPC será informado o CPF dos integrantes para fins de cadastro no sistema Compras 

Net, cabendo o sigilo das informações conforme disposto da Lei nº 13.709/2018. 
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Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo, inicialmente previsto e antes de seu 

exaurimento, a Coordenação da EPC encaminhará expediente à Gerência Administrativa, contendo justificativa e 

cronograma para realização das atividades, visando à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato.  

  Roberto Rivellino Almeida De Miranda  
Gerente Administrativo 

Portaria - SEI nº 155, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que 

lhe foram conferidas pelo artigo 40 do Regimento Interno do HU-Univasf, tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento - (EPC) para aquisição de máquinas, equipamentos e mobiliários para 

estruturação de novo depósito de estoques, com execução de todas as atividades necessárias a fim de atender às 

necessidades do HU-Univasf/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro 

deles: 

 

I. Joaquim Pereira de Alencar Neto, matrícula SIAPE nº 224**** 

II. Carlos Henrique Silva Melo, matrícula SIAPE nº 221**** 

III. Diógenes Florindo Ramos, matrícula SIAPE nº 153**** 

 

Art. 3º Ao Coordenador da EPC será informado o CPF dos integrantes para fins de cadastro no sistema Compras 

Net, cabendo o sigilo das informações conforme disposto da Lei nº 13.709/2018. 

 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo, inicialmente previsto e antes de seu 

exaurimento, a Coordenação da EPC encaminhará expediente à Gerência Administrativa, contendo justificativa e 

cronograma para realização das atividades, visando à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato.  

  Roberto Rivellino Almeida De Miranda  
Gerente Administrativo 
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Portaria - SEI nº 156, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que 

lhe foram conferidas pelo artigo 40 do Regimento Interno do HU-Univasf, tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento - (EPC) para aquisição de itens voltados para o atendimento dos projetos 

de pesquisa aprovados no Edital do Programa Integra HU-UNIVASF/2024, relacionados aos projetos das faixa 

C, com execução de todas atividades necessárias a fim de atender às necessidades do HU-Univasf/Ebserh, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro 

deles: 

 

I. Raimundo Campos Palheta Junior, matrícula SIAPE nº 166**** 

II. Izabelle Silva de Araujo, matrícula SIAPE nº 223**** 

III. Diego Djale de Andrade Pereira, matrícula SIAPE nº 195**** 

IV. Luciana Nogueira Mendes Caldas, matrícula SIAPE nº 341**** 

 

Art. 3º Ao Coordenador da EPC será informado o CPF dos integrantes para fins de cadastro no sistema Compras 

Net, cabendo o sigilo das informações conforme disposto da Lei nº 13.709/2018. 

 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo, inicialmente previsto e antes de seu 

exaurimento, a Coordenação da EPC encaminhará expediente à Gerência Administrativa, contendo justificativa e 

cronograma para realização das atividades, visando à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato.  

  Roberto Rivellino Almeida De Miranda  
Gerente Administrativo 

Portaria - SEI nº 157, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que 

lhe foram conferidas pelo artigo 40 do Regimento Interno do HU-Univasf, tendo em vista o que determina o §3º do 

art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento - (EPC) para aquisição de peças objetivando a aquisição de AGULHAS E 

SERINGAS para uso em testes de Gasometria, com execução de todas as atividades necessárias a fim de atender 

às necessidades do HU-Univasf/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro 

deles: 

 

I. Ádria Clésia dos Santos Lopes, matrícula SIAPE nº 225**** 

II. Joaquim Pereira de Alencar Neto, matrícula SIAPE nº 224**** 

III. Marielly Bastos Cavalcante, matrícula SIAPE nº 220**** 

IV. Lucas Soares Souza, matrícula SIAPE nº 220**** 

 

Art. 3º Ao Coordenador da EPC será informado o CPF dos integrantes para fins de cadastro no sistema Compras 

Net, cabendo o sigilo das informações conforme disposto da Lei nº 13.709/2018. 

 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo, inicialmente previsto e antes de seu 

exaurimento, a Coordenação da EPC encaminhará expediente à Gerência Administrativa, contendo justificativa e 

cronograma para realização das atividades, visando à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato.  

  Roberto Rivellino Almeida De Miranda  
Gerente Administrativo 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

REVOGAÇÃO 

Portaria - SEI nº 357, de 12 de novembro de 2024. 

 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria nº. 

1082, de 15 de dezembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº. 73, de 22 de dezembro de 2014 e 

competência Delegada pela Portaria SEI nº 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  nº 128, de 26 de fevereiro de 2019, tendo em vista o Despacho - SEI (44212346), resolve: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 347, de 06 de novembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 656, de 07 

de novembro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

LOTAÇÃO 

Portaria - SEI nº 358, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I (44197695), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 1º de novembro de 2024, a empregada Liberalina Santos de Souza Gondim, Psicólogo - 

Psicologia Organizacional e do Trabalho, matrícula SIAPE nº 104****, na Divisão de Gestão de Pessoas, com 

exercício na Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 1º de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 359, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60334898&id_procedimento_atual=57681457&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=2812c33bbaea44870c5e770e8ad2f8ae42871cc980fc29769a6952da42911da1c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60318972&id_procedimento_atual=59674568&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=0c6a8a6365881333a2a42afff94ef6cbc0ec800d6f8f526ac0b59924f66091dbc20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
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Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44221647), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 1º de novembro de 2024, a empregada Elaine da Silva Leite, farmacêutico, matrícula SIAPE 

nº 117****, no Setor de Farmácia Hospitalar, com exercício na Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação 

Farmacêutica. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 1º de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 360, de 13 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44225027), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 1º de novembro de 2024, a empregada Ana Fátima Mendes da Costa, Técnico em 

Enfermagem, matrícula SIAPE nº 343****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão 

em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 1º de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 361, de 13 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44221942), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 1º de novembro de 2024, a empregada Ilka do Nascimento Gomes Barbosa, Técnico em 

Farmácia, matrícula SIAPE nº 343****, no Setor de Farmácia Hospitalar, com exercício na Unidade de Farmácia 

Clínica e Dispensação Farmacêutica. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 1º de novembro de 2024. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60345439&id_procedimento_atual=59673379&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=3611c0ecc4f7808b52df6e338ac5ec282ec377b33fe4f6a09ed7571832b389abc20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60349108&id_procedimento_atual=59720274&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=9888d379f3a6dfeb739c327f32b710b307b67af4bfb6efca84e872739099da01c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60345757&id_procedimento_atual=59066512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=4d169c409dd77cb9f085f004790ce9961aebaec63d9458631aed5298484e199ec20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 363, de 13 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44243896), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 04 de novembro de 2024, a empregada Elaine Marcelina Barbosa, Enfermeiro, matrícula 

SIAPE nº 343****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 04 de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 364, de 13 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44237499), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 04 de novembro de 2024, a empregada Geórgia Valéria Marques de Brito, Enfermeiro, 

matrícula SIAPE nº 343****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em 

Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 04 de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 365, de 13 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60369667&id_procedimento_atual=59068832&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=f0285e32f269a119e0b3f8619de11f1f1b569b38344a095623293d1c17df9aa7c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60362628&id_procedimento_atual=59115482&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=9e4b2d6f15d2887e7da07eb926a30c3a1804c2ca05f8a51023f33e6d2b498086c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
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Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44251289), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 1º de novembro de 2024, a empregada Millena Haline Hermenegildo, Enfermeiro, matrícula 

SIAPE nº 133****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 1º de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 366, de 13 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44247150), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 06 de novembro de 2024, a empregada Ana Paula Pereira Cordeiro, Enfermeiro, matrícula 

SIAPE nº 343****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 06 de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 367, de 13 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44238272), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 1º de novembro de 2024, a empregada Thiago das Virgens Santos, Técnico em 

Enfermagem, matrícula SIAPE nº 128****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão 

em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 1º de novembro de 2024. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60377704&id_procedimento_atual=59720219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=0141ebfa9a3d8cc0929ee48fe17494d4564253f786a2089230d17287f7ea2cd5c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60373202&id_procedimento_atual=59065451&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=ac1192e25db995acd752bf39c4aafe1f2a35b34e59c528732b0aa9809f86c622c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60363482&id_procedimento_atual=59673234&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=8b718426e6680de09e263042b1c30e1a89e4504a86712d75c1b676a3b911033fc20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 368, de 14 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44257592), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 11 de novembro de 2024, a empregada Patricia Lima dos Santos, Enfermeiro, matrícula 

SIAPE nº 334****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 11 de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 369, de 14 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44256478), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 11 de novembro de 2024, a empregada Ninive de Oliveira Passos, Enfermeiro, matrícula 

SIAPE nº 335****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 11 de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

Portaria - SEI nº 370, de 14 de novembro de 2024. 

 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (44254635), resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60384511&id_procedimento_atual=58957270&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=d11db784f2ffd7e8ec223192ed1719bcccdbad12379bc97c4eeda4cab4de0c9ac20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60383290&id_procedimento_atual=58958794&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=88695a19829c0becfc8c6abad9b5c1c8d11600f5532ec06d50b76d89a9117615c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60381305&id_procedimento_atual=59736077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=d6059040b6b06816cd4fc7d9621d1a1d69334477ad376c45b6ad919e91dcc6bbc20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
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Art. 1º Lotar, a partir de 1º de novembro de 2024, a empregada Sephora Raíssa de Lima Soares, Enfermeiro, 

matrícula SIAPE nº 141****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em 

Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 1º de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

DESIGNAÇÃO 

Portaria - SEI nº 362, de 13 de novembro de 2024. 

 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.° 2.636, 

de 20 de novembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço n.° 1678, de 21 de novembro de 2023, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-Univasf  n.° 128, 

de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Ofício - SEI 12 (44142477), resolve: 

 

Art. 1º Designar a empregada Thais Cristine Santana Serafim Leite, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 216****, como substituta da função gratificada de Chefe da Unidade de Compras e Licitações, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela Chefe Substituta a contar de 11 de novembro de 2024. 

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria - SEI nº 337, de 13 de dezembro de 2023, publicada no Boletim de Serviços n.° 558, de 

14 de dezembro de 2023, do HU-Univasf. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Ronald Juenyr Mendes  
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60258074&id_procedimento_atual=43558744&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=6433a5cf59b41796e7d1bd1afae744eb2d9ef7cc2e1f2384a6df5f777252e612c20ed0ab8cdc6fe65e248d0fe2e04af26ae475c31cd8e3991eed9c1359f00dcea11fd5d3491266f3fdb6a1ea9585574e44f44131b50ceb48b08ff139371b1577
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 104, de 12 novembro de 2024. 

 

A Chefe substituta da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Doutor Washington Antônio de 

Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela 

Portaria nº 201, de 05 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº. 617, de 09 de julho de 2024 e 

competência Subdelegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim 

de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem a Equipe de Fiscalização da Ata formalizada em decorrência 

do Pregão Eletrônico n.º 90007/2024, firmado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Administração 

Central e a empresa vencedora do processo licitatório, cujo o objeto é aquisição de  Equipamentos Médico-

Hospitalares. 

  

Gestor da Ata de Registro de Preços: 

 

  Nome SIAPE 

Gestor Titular Denis Edrey Feitosa Alves; 224**** 

Gestor 

Substituto 
Alex Bispo dos Santos 220**** 

  

 

Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços: 

  

  Nome SIAPE 

Fiscal 

  

  

Carlos Henrique Silva Melo 

  

  

221**** 

  

 

Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

1. Gerir e fiscalizar as contratações (notas de empenho) feitas com base nas Atas de Registro de Preços 

formalizadas; 

2. Observar e compreender toda documentação balizadora da contratação: Documento de Formalização de 

Demanda - DFD ou Documento de Oficialização da Demanda - DOD); Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Análise de Riscos; Termo de Referência - TR, dentre outros.; 

3. Após identificada a necessidade pelo demandante, solicitar a emissão das notas de empenho a fim de 

viabilizar o envio das ordens de fornecimento. Os empenhos devem ser emitidos via Siasg, como 

participante na origem da licitação; 

4. Encaminhar as Notas de Empenho aos fornecedores e confirmar o recebimento das mesmas, com base no 

modelo apresentado como Anexo - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens - no Edital; 
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5. Monitorar a entrega dos itens, entrando em contato com os representantes das empresas contratadas em 

busca de informações. 

6. Buscar formas de garantir a devida entrega dos produtos, conforme as especificações da contratação.; 

7. Deve atuar no recebimento dos materiais, utilizando-se das ferramentas constituídas na instituição, como 

checklists, modelos de Termo de Recebimento, procedimentos operacionais, fluxos, dentre outros; 

8. Sempre que possível, utilizar o Índice de Medição de Resultados do Termo de Referência para descontar 

valores das empresas no caso de atrasos injustificados nas entregas. 

9. Solicitar abertura de processo de apuração em caso de identificação de irregularidades. 

 

Art. 3º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI. 

 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Sileide Dias Das Neves  
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

Portaria-SEI nº 105, de 12 novembro de 2024. 

 

A Chefe substituta da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Universitário Doutor Washington Antônio de 

Barros, da Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela 

Portaria nº 201, de 05 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº. 617, de 09 de julho de 2024 e 

competência Subdelegada pela Portaria/Superintendência nº. 182, de 20 de dezembro de 2017 publicada no Boletim 

de Serviço/HU-UNIVASF nº. 56, de 26 de dezembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem a Equipe de Fiscalização das Atas formalizada em 

decorrência do Pregão Eletrônico n.º 90020/2024 (Sede), firmado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Administração Central edministração Central e as empresas vencedoras do processo licitatório, cujo 

objeto é Medicamentos Gerais e diversos, para o período de 2024-2025. 

  

Gestor da Ata de Registro de Preços: 

 

  Nome SIAPE 

Gestora 

Titular 
Marielly Bastos Cavalcante 220**** 

Gestor 

Substituto 
Joaquim Pereira de Alencar Neto 224**** 

 

Fiscal Técnico da Ata de Registro de Preços: 

 

  Nome SIAPE 

Fiscal Titular Diógenes Florindo Ramos 153**** 

Fiscal Substituto Josefa Natália Policarpo de Holanda 117**** 
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Art. 2º Compete à Equipe de Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

1. Gerir e fiscalizar as contratações (notas de empenho) feitas com base nas Atas de Registro de Preços 

formalizadas; 

2. Observar e compreender toda documentação balizadora da contratação: Documento de Formalização de 

Demanda - DFD ou Documento de Oficialização da Demanda - DOD); Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Análise de Riscos; Termo de Referência - TR, dentre outros.; 

3. Após identificada a necessidade pelo demandante, solicitar a emissão das notas de empenho a fim de 

viabilizar o envio das ordens de fornecimento. Os empenhos devem ser emitidos via Siasg, como 

participante na origem da licitação; 

4. Encaminhar as Notas de Empenho aos fornecedores e confirmar o recebimento delas, com base no modelo 

apresentado como Anexo - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens - no Edital; 

5. Monitorar a entrega dos itens, entrando em contato com os representantes das empresas contratadas em 

busca de informações. 

6. Buscar formas de garantir a devida entrega dos produtos, conforme as especificações da contratação.; 

7. Deve atuar no recebimento dos materiais, utilizando-se das ferramentas constituídas na instituição, como 

checklists, modelos de Termo de Recebimento, procedimentos operacionais, fluxos, dentre outros; 

8. Sempre que possível, utilizar o Índice de Medição de Resultados do Termo de Referência para descontar 

valores das empresas no caso de atrasos injustificados nas entregas. 

9. Solicitar abertura de processo de apuração em caso de identificação de irregularidades. 

 

Art. 3º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI. 

 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

      Sileide Dias Das Neves  
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

 

 


